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Conceito e Características do  

Inquérito Policial Militar (IPM) 

 

O Inquérito Policial Militar (IPM) é uma ferramenta essencial no âmbito da Justiça 

Militar para a apuração de crimes militares. Ele é uma investigação preliminar, 

cujo propósito é coletar evidências e informações para determinar a ocorrência de 

um delito militar e identificar seus autores. 

 

Conceito: 

O IPM é um procedimento administrativo-investigatório, conduzido por autoridade 

militar, destinado a apurar crimes militares, colhendo elementos que permitam a 

identificação das circunstâncias, autoria e materialidade do delito. 

 

Características do IPM: 

 

1. Natureza: O IPM possui caráter administrativo, não sendo um processo penal 

em si. No entanto, ele tem implicações penais, uma vez que as informações 

coletadas servem como base para a instauração de uma ação penal militar. 

 

2. Autoridade Competente: O IPM é geralmente instaurado e presidido por um 

oficial das forças armadas ou forças auxiliares. Dependendo da gravidade do delito 

e da patente do suspeito, o oficial responsável pela investigação pode variar. 

 

3. Imparcialidade: Mesmo que conduzido dentro da estrutura militar, é essencial 

que o IPM seja realizado de forma imparcial, buscando a verdade real dos fatos, 

sem favorecimentos ou perseguições. 

 

 



 

 

4. Sigilo: Enquanto o inquérito estiver em andamento, as informações coletadas 

são, em regra, mantidas em sigilo para proteger a investigação e as partes 

envolvidas. No entanto, o indiciado ou acusado tem direito a um advogado e a ser 

informado das acusações contra ele. 

 

5. Prazo: Há um prazo legal para a conclusão do IPM, embora este possa ser 

prorrogado em circunstâncias especiais, de acordo com a legislação pertinente. 

 

6. Conclusão e Encaminhamento: Ao final do IPM, é elaborado um relatório que 

compila todas as informações e evidências coletadas. Dependendo das conclusões, 

o inquérito pode resultar no arquivamento do caso, se não houver evidência 

suficiente de um delito, ou na apresentação de uma denúncia ao Ministério Público 

Militar, que decidirá pela instauração ou não de uma ação penal. 

 

7. Garantias Fundamentais: O IPM, assim como qualquer instrumento de 

investigação, deve respeitar as garantias constitucionais e os direitos humanos, 

garantindo ao indiciado o devido processo legal, o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

 

O Inquérito Policial Militar é um mecanismo vital para a apuração de crimes 

militares, atuando como ponte entre a suspeita inicial de um delito e a possível 

ação penal na Justiça Militar. Sua condução correta e imparcial é fundamental para 

garantir a justiça e o devido processo legal no âmbito das forças armadas. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Abertura, Condução 

 e Encerramento de Inquéritos e Processos 

 

A administração da justiça, especialmente no que se refere à investigação e 

processamento de delitos, envolve várias etapas críticas, desde a abertura até o 

encerramento do caso. Essas etapas são essenciais para garantir que a investigação 

seja conduzida de maneira imparcial, eficiente e justa. A seguir, discutiremos as 

fases de abertura, condução e encerramento de inquéritos e processos. 

 

1. Abertura: 

    - Denúncia ou Queixa: Tudo começa com a notícia de um crime, seja através 

de uma denúncia apresentada pelo Ministério Público ou de uma queixa de uma 

parte interessada. 

    - Avaliação Preliminar: Uma vez recebida a informação, a autoridade 

competente avalia se há indícios suficientes para dar início a um inquérito ou 

processo. 

    - Instauração do Inquérito: Se determinado que uma investigação é necessária, 

a autoridade instaura formalmente o inquérito, determinando os principais pontos a 

serem investigados e designando os responsáveis pela investigação. 

 

2. Condução: 

    - Coleta de Provas: Esta é uma das fases mais críticas. A equipe de 

investigação reúne todas as evidências necessárias, o que pode incluir testemunhos, 

provas materiais, registros, imagens, entre outros. 

    - Interrogatórios: Suspeitos, testemunhas e outras partes relevantes são ouvidos 

para esclarecer os acontecimentos e construir um entendimento claro do caso. 

    - Avaliação Contínua: À medida que a investigação avança, a autoridade 

competente deve avaliar constantemente as informações coletadas, determinando 

se há evidências suficientes para prosseguir ou se o inquérito deve ser arquivado 

por falta de provas. 



 

 

    - Diligências: Outras ações podem ser necessárias para esclarecer pontos 

específicos, como reconstituições, exames periciais, entre outras. 

 

3. Encerramento: 

    - Relatório Final: Ao final do inquérito, é elaborado um relatório detalhado que 

resume as descobertas e fornece uma visão clara da investigação, indicando se há 

suficiente embasamento para uma acusação formal. 

    - Decisão de Acusação: Com base no relatório e nas provas coletadas, o 

Ministério Público ou a autoridade competente decide se prosseguirá com uma 

acusação formal, levando o caso a julgamento. 

    - Arquivamento: Caso não existam provas suficientes ou se determine que não 

ocorreu nenhum delito, o inquérito ou processo é arquivado. Dependendo da 

jurisdição, pode haver a possibilidade de reabertura se surgirem novas evidências. 

    - Julgamento: Se decidido pela acusação, o caso é levado a julgamento, onde 

será definitivamente decidido, culminando em uma sentença. 

 

O processo, desde a abertura até o encerramento, precisa ser transparente, 

imparcial e aderente ao devido processo legal, garantindo os direitos de todos os 

envolvidos e assegurando que a justiça seja feita de forma equitativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Peculiaridades do Inquérito Policial Militar  

em relação ao Inquérito Policial Comum 

 

O Inquérito Policial Militar (IPM) e o Inquérito Policial Comum (IPC) são 

instrumentos de investigação que têm como objetivo apurar a prática de delitos. No 

entanto, por pertencerem a esferas distintas do Direito – uma ao Militar e outra ao 

Penal comum –, eles apresentam peculiaridades em suas naturezas, procedimentos 

e competências. Vamos explorar algumas destas diferenças: 

 

1. Objeto de Investigação: 

    - IPM: Voltado exclusivamente para a apuração de crimes militares, definidos 

no Código Penal Militar. 

    - IPC: Trata-se de um procedimento para investigar crimes comuns, aqueles não 

especificamente relacionados ao âmbito militar. 

 

2. Autoridade Competente: 

    - IPM: Em geral, é presidido por um oficial das Forças Armadas ou, 

dependendo da legislação específica do país ou região, por um membro de forças 

auxiliares. 

    - IPC: Conduzido por autoridades policiais civis, como delegados. 

 

3. Local de Realização: 

    - IPM: Os procedimentos do IPM são realizados no âmbito da Justiça Militar, 

podendo ocorrer em unidades militares ou em instalações específicas para tal 

finalidade. 

    - IPC: Realizado nas delegacias de polícia civil ou em outros locais designados 

para tal função. 

 



 

 

4. Prazos: 

    - IPM: Os prazos para conclusão do inquérito podem diferir daqueles do IPC, 

dependendo da legislação militar aplicável. 

    - IPC: O prazo é estabelecido pelo Código de Processo Penal ou legislação 

correlata. 

 

5. Natureza e Sigilo: 

    - IPM: Devido ao caráter peculiar da disciplina e hierarquia militares, o IPM 

pode ter níveis mais rigorosos de sigilo em certas situações, especialmente quando 

envolve questões de segurança nacional ou informações classificadas. 

    - IPC: Embora também possa ser sigiloso, depende do tipo de crime e das 

circunstâncias. 

 

6. Procedimentos: 

    - IPM: Dada a estrutura militar, há procedimentos e formalidades específicas 

que devem ser seguidos, incluindo a forma de abordagem de testemunhas, 

suspeitos e a coleta de provas. 

    - IPC: Segue os procedimentos estabelecidos pelo Código de Processo Penal e 

outros regulamentos aplicáveis, com foco na investigação de crimes comuns. 

 

7. Conclusão e Encaminhamento: 

    - IPM: Ao final da investigação, o relatório é encaminhado ao Ministério 

Público Militar ou à autoridade competente dentro da Justiça Militar. 

    - IPC: O relatório é encaminhado ao Ministério Público Comum, que decidirá 

pela instauração ou não de uma ação penal. 

Enquanto o IPM e o IPC são ferramentas de investigação, suas peculiaridades 

refletem as diferentes esferas do Direito às quais pertencem e os contextos 

específicos nos quais são aplicados. Ambos são essenciais para a manutenção da 

ordem, justiça e respeito ao Estado de Direito, cada um em seu respectivo domínio. 

 



 

 

Conceito e Natureza da Ação Penal Militar 

 

Conceito: 

A ação penal militar refere-se ao procedimento jurídico instaurado com o objetivo 

de investigar, julgar e, se for o caso, punir indivíduos que cometem crimes 

militares, conforme definidos no Código Penal Militar. Em outras palavras, é a 

manifestação concreta do poder de punir do Estado (ius puniendi) no contexto 

militar. 

 

Natureza: 

A natureza da ação penal militar é de interesse público, assim como a ação penal 

comum. No entanto, ela possui características próprias em virtude da esfera 

especializada da Justiça Militar, que tem por finalidade manter a disciplina, a 

ordem e a hierarquia nas Forças Armadas e, em alguns países, nas forças de 

segurança. Dessa forma, suas particularidades são: 

 

1. Especialização: O Código Penal Militar lista os crimes militares, que podem ser 

próprios (só existem no âmbito militar) ou impróprios (equivalentes a crimes 

comuns, mas cometidos em circunstâncias militares). A ação penal militar trata 

exclusivamente desses delitos. 

 

2. Oficiosidade: Diferentemente da ação penal comum, que pode ser privada em 

alguns casos, a ação penal militar é sempre pública incondicionada. Isso significa 

que, uma vez que se tenha conhecimento da prática de um crime militar, a 

investigação e a persecução devem ocorrer de ofício, independentemente da 

vontade da vítima ou de terceiros. 

 

3. Prioridade da Disciplina e Hierarquia: A ação penal militar visa, além de 

aplicar a lei penal, manter a ordem, a disciplina e a hierarquia dentro da estrutura 

militar. Assim, muitas de suas disposições têm o objetivo de garantir que esses 

princípios não sejam abalados. 



 

 

 

4. Competência da Justiça Militar: Somente os tribunais militares têm 

competência para julgar os crimes militares, exceto em circunstâncias específicas 

previstas em algumas legislações, onde determinados crimes, mesmo cometidos 

por militares, podem ser julgados pela justiça comum. 

 

5. Procedimento: O processo penal militar possui ritos e prazos que podem diferir 

do processo penal comum, devido às especificidades do ambiente militar e à 

necessidade de se garantir uma resposta rápida para não comprometer a 

operacionalidade das Forças Armadas ou das forças de segurança. 

 

A ação penal militar reflete a necessidade de se ter um instrumento jurídico 

adequado para lidar com delitos cometidos no contexto militar, garantindo não 

apenas a aplicação da lei penal, mas também a manutenção dos valores 

fundamentais das instituições armadas e de segurança. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Denúncia e sua Recepção 

 

Denúncia: 

No âmbito do Direito Penal, a denúncia é o instrumento por meio do qual o 

Ministério Público dá início à ação penal contra o indivíduo acusado de cometer 

um crime. É uma peça acusatória formal que indica a existência de indícios 

suficientes de autoria e materialidade do delito. A denúncia deve expor com 

clareza o fato criminoso, qualificando o acusado ou fornecendo informações que 

possam identificá-lo, bem como classificando juridicamente o crime e indicando os 

elementos que o comprovam. 

 

Estrutura: 

1. Qualificação do Acusado: Identificação completa do acusado, com nome, 

filiação, profissão, estado civil e outros dados relevantes. 

2. Narração do Fato: Descrição detalhada do crime supostamente cometido, com 

data, local e circunstâncias. 

3. Fundamentação Jurídica: Indicação dos dispositivos legais supostamente 

violados pelo acusado. 

4. Pedidos: Geralmente, a denúncia pedirá a citação do acusado para responder à 

acusação e, ao final, sua condenação de acordo com os artigos indicados. 

 

Recepção da Denúncia: 

Após a apresentação da denúncia pelo Ministério Público, cabe ao juiz recebê-la ou 

rejeitá-la. Esta é uma etapa crucial, pois determina se o processo penal será 

efetivamente iniciado ou não. 

 

1. Análise Preliminar: O juiz realiza uma análise preliminar da denúncia para 

verificar se ela preenche os requisitos formais e se há justa causa para a instauração 

da ação penal. Isso envolve a avaliação da existência de indícios de autoria e 

materialidade do crime. 



 

 

 

2. Recepção: Se o juiz entender que a denúncia é válida e que há justa causa, ele 

"recebe" a denúncia. Isso significa que a ação penal é formalmente instaurada e o 

acusado será citado para apresentar sua defesa. 

 

3. Rejeição: Caso o magistrado identifique vícios formais na denúncia ou entenda 

que não há indícios mínimos que justifiquem a instauração da ação penal, ele pode 

rejeitar a denúncia. A rejeição não impede, contudo, que uma nova denúncia seja 

apresentada pelo Ministério Público, desde que sanados os vícios ou apresentadas 

novas provas. 

 

É fundamental destacar a importância do papel do juiz na fase de recepção da 

denúncia. A decisão de receber ou rejeitar a peça acusatória deve ser equilibrada, 

visando garantir o devido processo legal, o direito de defesa e a correta aplicação 

da lei penal. Por isso, essa análise deve ser técnica, imparcial e pautada nas 

evidências apresentadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Fases da Ação Penal Militar 

 

A ação penal militar é um instrumento jurídico que visa a apuração, julgamento e 

punição de crimes militares. Assim como no processo penal comum, a ação penal 

militar é composta de fases distintas que garantem a devida apuração dos fatos e o 

respeito aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo 

legal. Vamos entender as etapas dessa ação: 

 

1. Fase Preliminar: 

    - Inquérito Policial Militar (IPM): Esta é a fase investigativa, onde ocorre a 

coleta de provas e informações sobre o crime militar supostamente cometido. O 

IPM é presidido por um oficial e tem por objetivo apurar quem são os autores e as 

circunstâncias do crime, para que o Ministério Público Militar (MPM) possa, se for 

o caso, oferecer a denúncia. 

 

2. Fase Postulatória: 

    - Denúncia: Após a conclusão do IPM, o MPM, ao analisar as provas e 

constatar indícios de autoria e materialidade, pode oferecer a denúncia, dando 

início formal à ação penal militar. 

    - Recebimento da Denúncia: O juiz ou tribunal militar analisará a denúncia, e, 

se entender que está devidamente fundamentada e que há justa causa, a receberá, 

instaurando a ação penal. 

 

3. Fase Instrutória: 

    - Citação do Acusado: Após o recebimento da denúncia, o acusado é citado 

para apresentar sua defesa. 

    - Audiências e Diligências: São realizadas audiências para a oitiva de 

testemunhas, acusados, vítimas e, se necessário, especialistas. Podem ser 

determinadas outras diligências para a coleta de provas. 



 

 

    - Debates: Após a instrução, acusação e defesa têm a oportunidade de apresentar 

seus argumentos, de forma oral ou escrita, buscando convencer o juiz ou tribunal 

sobre sua visão dos fatos. 

 

4. Fase Decisória: 

    - Sentença: Ao final da instrução e dos debates, o juiz ou tribunal militar profere 

a sentença, que pode ser de condenação ou absolvição, dependendo da análise das 

provas e argumentos apresentados. 

     

5. Fase Recursal: 

    - Recursos: Contra a sentença podem ser interpostos diversos recursos, 

conforme previsto na legislação militar. Tais recursos têm o objetivo de reformar, 

anular ou confirmar a decisão de primeira instância. 

    - Julgamento em Segunda Instância: Em alguns sistemas, há um tribunal 

militar de segunda instância que julgará os recursos apresentados contra as 

decisões de primeira instância. 

 

6. Fase de Execução: 

    - Cumprimento da Pena: Se o acusado foi condenado e a sentença transitou em 

julgado (não cabe mais recurso), inicia-se a fase de execução da pena, que pode ser 

privativa de liberdade, restritiva de direitos, pecuniária, entre outras. 

 

Ao longo de todas essas fases, princípios constitucionais e legais, como o devido 

processo legal, a ampla defesa e o contraditório, devem ser rigorosamente 

observados, garantindo a justiça e o correto funcionamento do sistema penal 

militar. 


